
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

LtJJ

CONTRATO N°: 00180/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
ITAPOROROCA E COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES RURAIS LTDA,
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

DE
PARA

Pelo presente :instrumentO'particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Daruiâo Bózzanó, 07 Cerrtro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato repr-eserrtada pela Prefeita Elissandra Maria conceicão de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF na 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro Lado COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES RURAIS LTDA -
SÍT'IO FARIAS, SIN - ZONA RURAL - BANANEIRAS PB, CNPJ n° 10.944.103/0001-63, neste at.o
representado por Gilmar Maia da si Lva, Brasileiro, Agrricultor, residente e domiciliado na
SitiO'MijGnia, SN, Zona Rural - Bananeiras - PB, CPF nO 043.930.484-90, Carteira de Identidade
nO 27599529 SSP-PB, dO'ravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes cO'ntratantes
assinar O'presente contratO',O'qual se regerá pelas cláusulas e cO'ndiçõessegUintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este cont.zato de.correda Chamada Pública na 00002/2019, processada nos termos da Lei Federal
na 8.666/93 e suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente cO'ntratotem por O'bjeto:Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empregador Rural, de.s'tinados ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE e ao
Programa MAIS EDUCAÇÃO, consoante o art.14 da Lei n. ° 11.947 de 16/0'6/2009 e Resolução FNDE
n, ° 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD na 4/2015, até.Dezemb.ro de 2.019.

O f-ornecimerrto deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Chamada Pública na 00002/2019 e .instruçõe s do Contratante, documentos
esses que fitam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e s,erárealizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O vaLo.r t.ot.a I deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 19.250,00 (DEZENOVE MIL E
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).

CÓDIGO
13

DIS~çÃO
Polpa .de fruta: sem conservantes, ací.du.Lant;eezou;
ag,entes químicos, compost.o líquido extraído pelo'
esmagamento das partes comestíveis de frutas
carnosas, apresentação na forma polpa de fruta
congelada, obtida da fruta madura e sã, isento de:
f.ragmentos das partes. não comestíveis e sem
acúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
desde que mantidos congelados a 180 C, com
validade mínima de 144 d.í.as a contar da data da'
entrega, acondicionado em sacos pLást í.cos at.óx í.cos
pesando 100 g.ramasI e suas condições e'
especificações deverão estar de acordo com os.
normativos do MAPA.Conter na embalagem Lmpresso
de forma indelével: registro do fabricante no
órgão compe.tente, marca, nome do fabricante e
fantasia" CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação, validade, peso, compo.sição e telefone
dó SAC(serviço de atendimento ao conSumidor).

UNJ:DADE
KG

QUANTIDADE P.UNITÁRIO
l750! 11,00

P. TOTAL
19.250,00'

Total.: 19.250~00

CLÁúSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto pari;!os casos previstos no
65, §§ 50 e 60, da Lei 8.666/93.

ocorrerido o desequilíbrio económico-financeiro do corrtrat.o, poderá ser restabelecida a re
que as partes pactuaram inicialmente, nós termos dó Art. 65, Inciso II, Alínea d, d
8.666/93, mediante comprovação docUIÍlentale requerimento expresso do Contratado. ~

~~) ,

é~ ~



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

.,0

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios, Federais e outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante pro.cesso.regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados,do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o pra.zc máximo para a execução do objeto ora contratado, co.nformesuas característ.icas,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir dá as~inatura do Contrato:

e que
será

Entreg'a:Imediata

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕE.SDO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao. fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contratoi

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fi~Galização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o f o-rneci.merrto des.crito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com obserVância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os õriuse obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhist.a,bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idõneo., aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo oU em parte, o.objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

por acordo entre as
direito., conforme o

Est;e contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante u
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pI
disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93. t'l.r0.i)
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

o Contratado fica obrigado a aceitar nas
supressões que se fizerem necessários, até
atualizado do contrato.

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas, e preceitos legais, suj ei,tará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspens ão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com .a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puni ção ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente; qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

BRITO

Itapororoca e Agosto de 2019.

Prefeita
007.409.704-02

PELOCONTRATADO

I\. v'I/VO-~ ---~uJ ~
-C~~~~~~~~~~~D~O~S~P=R~O=D=U=T~O~RE==S~'~R=URAIS'

LTDA
GILMARMAIADASILVA
04,3.930.484-90


